
Secretaria Geral Parlamentar
Secretaria de Documentação

Equipe de Documentação do Legislativo

PARECER Nº 434/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0358/2020.

Trata-se de projeto  de lei,  de autoria  da nobre Vereadora Sandra Tadeu, que visa
determinar a obrigatoriedade aos estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de
serviço  da  realização  de  testes  de  diagnóstico  para  o  SARS-COV-2  (COVID  19)  nos
trabalhadores da iniciativa privada.

Sob o aspecto jurídico,  nada obsta a tramitação do presente projeto de lei  que se
coaduna com o ordenamento jurídico vigente.

No que  tange ao aspecto formal,  a  propositura  encontra  fundamento no artigo  37,
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.

Em relação à matéria versada no projeto de lei, consoante o disposto no art. 30, inciso
I, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local,
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

No mérito, o projeto versa sobre a proteção e defesa da saúde, matéria sobre a qual a
Constituição Federal  determina que podem legislar  concorrentemente a União,  os Estados,
Distrito Federal e também os Municípios, para suplementar a legislação federal e estadual no
que couber, dentro dos limites do predominante interesse local (arts. 24, XII, e 30, I e II).

Ademais,  dispõe  a  Lei  Orgânica  do  Município,  em seu  art.  215,  que  "as  ações  e
serviços  de  saúde  são  de  relevância  pública,  cabendo  ao  Município  dispor  sobre  sua
regulamentação, fiscalização e controle".

O projeto também encontra fundamento no art. 160, incisos I e II, da Lei Orgânica do
Município  que  atribui  ao  Poder  Público  a  competência  para  disciplinar  as  atividades
econômicas  desenvolvidas  em  seu  território  quanto  aos  estabelecimentos  comerciais,
industriais,  de  serviços  e  similares,  concedendo  e  renovando  licenças  para  instalação  e
funcionamento, fixando seus horários e condições de funcionamento.

Por se tratar  de matéria sujeita  ao quorum de maioria  simples para deliberação, é
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE NA FORMA DO SUBSTITUTIVO

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO
PROJETO DE LEI N° 358 /2020

Determina  a  obrigatoriedade  aos  estabelecimentos  comerciais,  industriais  e  de
prestação de serviço da realização de testes de diagnóstico para o SARS - Cov-2 (Covid 19)
nos trabalhadores da iniciativa privada e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º Os estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços do poder
público ou da iniciativa privada que realizarem testes de diagnóstico para o SARS - Cov-2
(Covid 19) em seus trabalhadores ou servidores deverão informar à Secretaria Municipal de
Saúde os dados coletados.



Parágrafo  único:  o  disposto  no  caput  desse  artigo  deverá  ocorrer  mensalmente,
excluindo-se nos meses subsequentes os funcionários e servidores já infectados.

Art. 2° Os estabelecimentos e órgãos que se submeterem ao previsto no artigo anterior
poderão fazer jus aos seguintes benefícios:

I - isenção de 50 % do IPTU ou;

II - alíquota mínima de ISS prevista em 2% ou;

III - isenção de ITBI ou

IV - aumento do horário de funcionamento para 8 (oito) horas diárias para comércio de
rua e 12 (doze) horas diárias para shoppings centers.

Art.  3° Essa Lei se aplica enquanto durar a situação de pandemia ocasionada pelo
coronavírus.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 01/07/2020.
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Este texto não substitui os publicados no Diário Oficial da Cidade em 02/07/2020, p. 71 e 74. 

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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